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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCLIAÇÃO E JULGAMENTOrTTTTT 

_ 
Df 

JCJ - GO!ÂNDEQ _ 	 J 

4~ 
e 

RECLAMANTE: 

Endereço 

JOAQUIM CARLOS DA FONSECA 
Rua Gualana 

- Qd.158 - lt.23 - 

Parque Amazonas 
- G-oiania -Go  

T R A M 1 T A Ç Â O 

14/1/80 s 13:00is. 

ADVOGADO: Dr.Sílvjo Teixejra 
Endereço Av. Gojs n.50 

- S/106 e 107 - 

Centro - Goianja - Go. 

9~ 

RECLAMADO: 

Endereço 
PROVALLEINCORPOPDOP LTDA. 
Av. Go±s n. 1013 

- Centro - 

Gojnja - Go. 

ADVOGADO: 	 í2? 
Endereço Q.tj,  

1il 1?E jo(/ 	 &f6 Ô 

e 	i 

OBJETO :Aviso prévio; 13 2  sal; Férias; Hs. 
extras ; Sal.família; Sal.retido e 
Dep. &o PGTS. 

AUTUAÇÃO 

Aos vinte e sete 	dias do mês de outubro 

do ano de mil novecentos eoitenta , na Secretaria 

 Lt 
da . Junta de Conciliação e Julgamento de Gojnja 

autuo a reclamação que segue, com documentos. 

Eu, 	 ................................. , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

CA-2-14 



RECLAMANTE 

RECLAMADO  

LOCAL DATA. 	N 	t13" 

OBJETO. ..'. 

- 4 :- 
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ESPECIE: 

OBSERVAÇÕES 	 ................. .) 	_1_ 	. 	-.- 	.) 	. 
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N K~o  
EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÃNIA - GO. 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
DSTRBUÇA.O 

RECDO EM2-  

LrUlÇÂ0 	( 

Diz JOAQUIM CARLOS DA FONSE CA, brasileiro, viúvo ,carpinteiro, 
residente e domiciliado nesta capital  A.  rua Guaiana, quadra b ,lote 23- Parque Amazonas. 	

, peio advogado abaixo assinado, 
inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n. 1  1939 de Ordem e com escritório profissional, sito & Av. Goiás n.9  350, Salas 106/107, Centro, Fone: 223-5071, 
vem com o respeito e acatamento necessário a digna presença de V. Exa. apresentar ação Reclamatória contra: P ROV AL L E - Inco r 
poradora Ltda. 	 - 

sedidaà Av. Goiás n 2  1013-  centro- Goinia-Go. 
e assim o laz pelos latos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante Ioi admitido pela Eeclamada em 26 de janeiro de 1979. 
' e demitido em 24 de abril de 1980. 	e o seu salário era de Cr$ 10.10 por hora c/ pagamento 

mens ai. 
Que 	Declarou-se optante ao FGTS na admissao. 
Que o reclamante trabalhava no horário das 7:00 às 18:00 horas e quatro 

vezes por semana prolongava esse horário at às 21:00 horas sem receber as ho 
ras extras integrantes da sua remuneraçao. - 

Que o reclamante ao ser dimitidó injustamente nao recebeu as parcelas 
de aviso prévio, 13  sa1rio, férias proporcionais, horas exiras, saitrio fami-' 
lia (2 (dois) filhos), 24 dias de salrio retido(abril de 1979) e FGTS. 

-x- 

-x- 

-x- 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designada, 
conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento das parcelas abaixo 
Aviso prévio- ............................................Cr$4.295,80 
13 9  sairio proporcional -4/12 avos..........................1.431,92 
Férias proporcionais -4/12 avos .............................1.431,92 

. Floras extras -294 horas com 20% de acrescimo................5.050,92 

	

Sal.riofamiia-2filhos .................................... 	1.031,04 

	

S Sllario retido- 24 dias de abril de 1979..... .................. 	3.436,56 

	

FGTS- pede dep6sito e guia p7 movimentaçao ................. 	1.030,99 

	

TOTAL ............... 	.17.709,15 
Obs.: Cicu10 do salário mensal: 

Cr$3.436,80 fixos mensais. 
859,00 Integraçao horas extras. 

4.295,30 
-x- 

-x- 

-x- 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
já requer e sob pena de conlesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ 17. 709, 15 
N. Termos, 
P. Deferimento. 

C.P.F. N. 9  021497451100 

-x- 

-x- 



P R DC U R Ii C dO 

OUTORGANTE: JOAQLTI1i CRLOS DA FOI EC,brasileiro,viiívo,carpín-
teiro,residente e domiciliado nesta capital 

rua Guaiana —quadra 158, lote 23—rarque Amazonas 

O U T O R G A D O 	 SILVIO TEIXEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

0.A.B.Go sob o ng 1939 e com C.P.F. 021497451100, residente e domiciliado 

nesta capital, com escritório profissional à Avenida Tocantins, ng 744, Centro, 

também nesta capital. 

P O O E R E S: 	 PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 

do Código de Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, 

fazer acordos, receber e dar quitação, levantar dinheiro através de guias 

expedidas pela JCJ, interpor recursos de todos e qualquer pronunciamento ou 

sentença, receber e endossar Cheques Nominais ao reclamante, fazer 

levantamento de FGTS através de AM, fazer adjudicação de bens, impugnar 

embargos de terceiros e de execução, substabelecer no todo ou em parte agir 

em conjunto com outro advogado a que darei (emos) por bem firme e valioso e 

especialmente para, P0P0r e acompanhar reclamat6ria 
trabalhista contra 2110VALLE, 

Goiânia, 17 de outubro de 1980. 

Y69  
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3.2 RGIÂO 

Para os devidos fins,certifjco que contn a presente 

reclama trj a 

N9 de laudas 

Procuraço c 
Documentos 

Diversos 

Observaçes 

Goinia,_- de 
 

S. DjStbj' 

D I S T R I B U I C70 

Certifico que, nesta data,a presente petiço foi dis 

tribuda JCJ,sob o nO I\ 
SOnos 

termos da Portaria n9412, de 31.10.72, do Exmo. Sr. 

Presidente do T.R.T. da 3a. Reqio. 

Goinia 	do 	 « 	d 

S. Distribuiço 

r. He-ac 	ena Junor 

Juiz do Traba1hotna Funço de Juiz Distribuidor 

C E R T 1 D 	O 
Certifjco e dou f que foi designada a data 	d 

horas, 
pata rea1izaç0 da audincja,jcafldo ciente 	o 
reclamante. 

Go1n1a, 1e, f / 

Chefe do S.D.M.J •  

[1 

OF-1-5 



PODER JUDICIÁRIO 

	

JUSTIÇA DO TRABALHO 	
A 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 'e -i ia 

NOTIFICAÇÃO N9 5. ° 30/30 

n. 

	

ASSUNTO: Reclamaço apresentada por Jfl 	'C 	D 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de Conci1iaço 

V. 	c, 	 r .- '- 	 ro 

(___________________________________ 	ho r as do 

ze 	) domas 

para audincia relativa i reclamaço contant 	da c6pia 

e Julgamento, 

as 

dia 1 

de 	OT 

anexa. 

O no comparecimento de V. Se. a ret'rida iidincie. impor-

tara o julgamento da questo a sua revelia e a aolicaço da pena de confisso 

quanto a rnatria de fato. 

Nesta audincia dever. V. 5a•  estar presente ndependente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se subs 

tituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheciment3 do fato e 

cujas declaraçes obrigaro o preponente. 

e 
	 n 	A 	 ,.?9 deO':1 	 de 19 

e 

Diretor de Secretaria 

uv 	le- 7 ricor.o. 	tia, 

v. oi 	n. 1013 — cro 

CERTIFICO que a presente noti 

ficaço foi expedida nesta da 

ta, por via postai, sob o re- 
~ C 

gistro n9 ) ' 	 - 

Em 	oi.uro 	/19 	. 

aL 
Duetor co :'c 	- 	JJ 

- 

NO-1-5 



PODER JIJDICIÁ.RIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

14 JtJNTJ DE CONCILIL.ÇO E J LGME1TO DE GOTJNIL 

Of. 926  

Goinia, 29  de  outubro 	de 1980 

	

W. 	Exmo. Senhor 

	

* 	 Pelo presente, fica V. Eca. notificado para os fins previs 

tos no § i.nico do &rt. 21 da Lei 5.107/66 e 60 do Decreto Q  59.320/66, 

q.ue, s 13:00 horas, do dia 14  de novembro do 19 sera realiza 

da a audinoia de instruço e julgamento, relativa rec1arnaço constan 

te da cpia anexa. 

Sem mais 

Coidiais saudaç6es. 

Bel. Paulo Roberto Fleux'y da Silva e Souza. 
1)IRET0 D 	CAEIA. 

e 
Exrno. Sr. 

SIPERITTENDEE'TTE DO LP.LS EM GOLS. 

N e s t a. 

foi 

'- ta 	cj 



Film 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo nQla. JCJ 2228 /80. 

Aos 14  dias do ms de novembro 	do ano de 1.9 80, 

s13,°°_horas, em sua sede, reuniu-se a 1 	a. Junta de Conci1iaço e Julgamento 

de 	Goiflia 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. EIer.cito Pena Jiinior 	 -, presentes 

os srs.Da1TLieJ ViarLa 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores ey:Dd - to_Dominço _Bzorr 

Vogal representante dos empregados, para inStri)Çao O Jjgamento da reclamaçao 

ajuizada por Joaquim Carlos Fonseca 

contra Provaile Ltda. 

relativa a aviso, etc. 

no valor de Cr$ 	 - 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as parte8, prescaites ambas. O recto com o advoqado Sflvio 

Teixeira e a reoda. representada por Azarias Porto de Abrem. 

A sequir, celebram as partes acordo pelo qual a 

recda. pagar. ao  recte., por saldo do pedido e do extinto contrato, 
a quantia de d110.000,00 at 19 cio dezembro r6ximo, pena da multa 

de 50;. 
Acordo homdoqado. 
Cuitas pela reccia. no importe dc Ca7dl,00, calcu- 

lada s sobre o valor do acodo. 
Nada ma4\. E, para constar, datil 	a o9TiEi' 

a prosente. 

'LÁJ 

1-  4 
/ 

? Pf41 7 &ej-7 

AT -1 -1 



P R O C 

PROVALLE - INCORPORADORA LIMITADA, empresa estabe-
lecida nesta Capital, a Avenida Gois n9 1.013 - Centro, devidamente 
inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministrjo da Fazenda 

sob n9 01.553.767/0001-00, neste ato representada por seu diretor pre-

sidente, NABOR CORDEIRO DO VALLE, brasileiro, casado, industrial, resi 

dente e domiciliado nesta Capital, a Praça Cívica n9 14 - Centro, por-
tador do CPF(MF) n9 012.901.771-04, nomeia e constitui seu bastante pro 

curador o Sr. AZARIAS PORTO DE ABREU, brasileiro, casado, advogado, de 

vidamente inacrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Gois 

sob n9 1.358, especialmernte para receber citaç6es, Intirnaçes e/ou no-

tificaçaes exclusivamente da Justiça do Trabalho e especialmente 	das 
la. e 2a. Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, pdendo ainda 

aduzir defesa, produzir provas, recorrer, substabelecer, inclusive re-

presentar a outorgante em audincias de conciliação e intimação. ------ 

Goinia, 07 de maio de 1.980 

Tin1õ 	A' 
RECflHEC1:LNTO 

	

W QerCflheÇO a s) 	
firma(s) ---------------- 

• 

	

Gonia•J__ 	 /-----
D : 

dou fé em 



 

P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

EÃPEÜIC4Q fiE GU IA  
'1 	 ftSa 

Uetim0 	 / 
Xpeqjg 

d 
 

— .......  

- 

e ern,

zf~  

Pa recoghiht de 
P'Ocea0 	 o IHif 

Goiânia 	
do 19 

  

fiE GYM 
que nesta data, foi oxpeí. errnØ,t 

-4',para depft0 
da Impor tj 	de Cr$ 

01 	CPF 00 040IMDR PADRONIZADO 00 COC 	
02 RESVADR 

CYI R1 ! 	:° 
05 NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE 	

Goiás, 1 	- 

:: :::::::::::° 

PRAÇA ETC) 	

O MU 

Cp. 74.1 CO 	01 A0O 	08 COM1MNrD ANDAR Ao 

6 TIPO 

8 

J' !'ufyr  

MOD 
M000[ (0 APP0Vfl0!(E(AIN( 	

((((») 	

C O C ITlE(90. 000.23 - A. H. - UTO DOCLOPO V-1. 

1! 
~MULTAE  

CORREÇÃO MONETARIA 

7 
 0 

ATENCA7 2 
 

2 

OF-1.6 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1A JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOINIA 

61./IA DE DEPO'S/TO 

Processo n 2  J.cJ.- 2228/80 	 Guia n2 920/80 4 
Reclamante - Joaquim Carlos da Fonseca 
Reclamado - Provaile - Incorporadora Ltda 

O Reclamado vai a CLrJ.Federal—it. 20 ng 19 	desta 

VW Cidade recolher a importôncia de CrS 1O.000,00xx 	Dez Mil Cruzeiros) 

para 	pagamento 	 das parcelas abaixo discriminadas:- 

AO R E C L A M A N T E 

Principa......... --- ............... --- .....CrS 10.000900 

parcela do acordo de fls 	 ................Cr$ 

Reembolso, conforme despesa de fis. 	 CrS 

DESPESAS PROCESSUAIS 

- 	Ao 	Perito ..........................................CrS 

Ao Sindicato Assistente (honordrios advocat(cios) .........CrS 

A 	Imprensa Oficial - Conta n 	 CrS 

CrS 

TOTAL DO DEPÓSITO ..............CrS 10.000,00 

PEC IBO DE QUITAÇÃO 

O deposito da presente guia somente tera validade apos 

autenticação mecânica efetuada pela Agencia Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as q u a n t i a s 

dar6 quitaço dos valores recebidos. 

A 	exceção das despesas processuais, 

ditadas em conta corrente dos interessados, o procurador 

ao levantamento. 

1 

que lhe cabem, 

q u e seróo 	cre -  

constituído, 	D r. 

fica autorizado 

A 
ri uoiania- 

 

CFU 

I 	3• VIA - Ag. Arrecadadora 
GU -1-3 

28 de  novembro 

04 - 
	Q.000  

14. o 
	O 

0CLtAÇAO E JULGTC 

DE GOtA' 



PuD 	TICL 2 

JIJSTIÇA DO TRÁBLH0 

1 5  JUNTA DE CO1TCILMÇ0 E JTJLG.HTTO DE GOI1TIL 

LEVITTLHENTO NQ76Y80 
O/O 90000-0 

Senhor Gerente: 

 

O Sr. Jr. 'ílvio eixeira 1 
vai a essa agncia da Caixa Econ&nica Feder9(levantar a importncia de 

Cr l0.000,0O(i)eZ Mil Cruzeiros), 	/ 

af em dopo'sito judicial desde o dia 2811-80 seg'.indo o Irocesso ng J.C.J. 

2228/80 , de reciamaço postulada por: Jt,aquim Carlos da Fonseca 1 
contra: 2rovalle - Incorporadora 

Ltda 1 	 Sendo depositante:l Junta de Concilia - 

ço e Jularnento de Goi.nia. 

Goinia,0le dezembro de 1980 

.. 

	
JtJIZ DO TRLBLL' 

Enio. Sr. 

Gerente da Caixa Econrnioa Federal 

LLgncia Central. 

i• •r 	 r' 	 ri, 	P. 

Dn mos: 

luiz/... 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Em 	/T de 	1.9 

Diretor de Secretaria 

C ONC LU SÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

go 	 Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra 

J u/iz P r e s i d e n t e 

2/!74 CVC, 
CE-1-2 

1 



Exrno.Sr.Presidente da ia  Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia-Goiás 

C) 

c 	; 

MASSA FALIDA DE PROVALLE-INCORPORADORA LTDA. 
pema jurídica de direito privado com sede e foro nesta Capital, inscrita no CGC/MF sob o n° 
01.553.767/0001/00, via de seu advogado o Dr. NICANOR SENA PASSOS , brasileiro, casado, 
advogado inscrito na OAB/GO. sob o n°10.900, com escritório profissional à Rua 04 0  515, 
Sala 1102 Edificio Parthenon Center, onde receberá as intimações, vem através da presente 
requerer o desarquivamento e vista da reclamação trabalhista 0  2228/80 interposta por 
JOAQUIM CARLOS DA FONSECA em seu desfavor, a qual teve curso perante este douto 
juízo. 

N. Termos 
P. Deferimento 

a. 13 de Março de 1995 

NICANOR SENA 1 
OAB/GO. n° 10.900 

A 

4, 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: MASSA FALIDA DE PROVALLE-INCORPORADORA 
LTDA. sociedade jurídica de direito privado, com sede e foro nesta Capital, inscrita 
no CGC/M1' SOb o n° 01.553.767/0001-00, neste ato representada pela síndica 
nomeada para sua fulência a firma POLMARGO-POLIDORA DE MARMORES 
GOIANA LTDA. por seu sócio MICAEL HEBER MATEUS, brasiliero, casado, 
comerciante, CPF 236.068.601-10 

OUTORGADO: NICANOR SENA PASSOS, brasileiro, casado, advogado 
inscrito na OAB/GO sob o n° 10.900, com escritório profissinal i Rua 04 n° Si 5, 
Sala 11 02, Edilício Parthcnon Center, S. Centro, Goiânia, Goiás. 

PODERES: Amplos poderes para o foro cm geral com a cláusula AD 
JUDICIA e EXTRA, perante a Justiça do Trabalho, seja nas juntas de conciliação 
e julgamento ou nos Tribunais Regional do Trabalho e ainda no Tribunal Superior 
do Trabalho , podendo propor contra quem se fizer necessário a ação ou ações 
"ompctcntes, bem assim nos defender nas contrárias, seguir urnas e outras até o 
final, firmar compromissos, fazer declarações preliminares e finais, confessar, 
reconhecer a procedência da ação, renunciar o direito em que se funda a ação, 
assinar termo de acordo, prestar qualquer tipo de caução, assinando o termo 
competente, contestar, transigir, desisitir, receber e dar quitação, ratificar atos já 
praticados cm nome do outorgante, arrolar testemunhas, inquirir, reinquirir e oferecer 
contraditas, representar o outorgante em audiência de conciliação, praticando em 
direito todos os atos em dreito permitidos para o perfeito e fiel cumprimento deste 
mandato, inCluSiVe substabelecer. r If 71  

(ioiânia 14 

4CLflP0RAD0RA LDA 
7 
	 MARCO-OL1IORAbTE-MARMORÉS 
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TÊRMO DE COMPROMISSO 

* 

/ 
Aos. doze 	 dias do mês de 	rr0 	 do 

ano de mil novecentos e 	tfa oitenL'J. O 01.flCO , nesta cidade de Goiânia, 

CapItal do Estado de Goiás, no Forum, presente o Meretíssimo Juiz de Direito 

da 	Vara desta Comarca, Dr. kA 2I 	V.i1G 1C. 	E (Li '/ 1 R. i.L 

GRY 	 , comigo escrivão de seu cargo adiante nomeado, e 

sendo aí, compareceu SR. 1ICAE'L IIFI3EH i .PEU3, n'& q uiid.de 	je 

rc reentante 1c1 	firma POLi;A1GC QjJ 	:E 

IF GOIANA LTDA., frrna coerci1 estahelec" 	t ivenj1'' 

Frmcico Bibiano, Qr'a  55, Lt 17/19, St. Uri 
a quem o MM. Juiz deferiu o compromisso legal de bem e fielmente desempenhar 

os deveres do cargo de 	 rI iflW 	falia 'e 	C'ILLE I —  
COiOiA jo RA LiT"A. 	. 	• : • 	• : • : • 	• : • 	• ........: • : • : • : • 	• : • 

, •, 1••••••• ••• ............• . .......................•• 

,.,.,•,•,•,•,•,• , .,•,., 

Aceito por el/i 'o compromisso, assim o prometeu cumprir. Do que pari cons-

tar Lando 'vrar 6ste9ue, lido e achado conforme, vai devidamnente assinado. 

Escrivão do Cartório do 	Oficio 

/ 

Cível e do Comércio, o subscrevi. 

•1  

,.Mod,04 
Qi 

- 

T \ 
t 
3t. 	•7 

fkfr 
ç 

fo À > 
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15JUS, ETC... 
A 

PR[3\JILLE - 1NCÜHPDRÍ\D[JRÍ L IMIT\DR, pessoa juri 

dica de direito privado, nos presentes autos de sua proosta ! 

de pagamento ao Credores Quirografarios e/ou dec1araço de sua 

prpria falncia, em curso neste Juizo, qutru ao fia. 702 a 

705, dos autos, a coníirmaço do pedido de sua Quebra, fornul 

do em face as seguintes zes 

Em data de 23 de maio de 1979 0  a suplicante a-

forou neste iuzà, uma proposta de pagamento os seus credores' 

quirografrios e em caso no fosse acolhido o seu pedido, que' 

se convertesse o mesmo na dec1araço de sua propria fa1ncia. 

R princípio os credores demonstraram um grande 

interesse. Houve varias composiçoes que resultaram nao so no a 

chatarnento do passivo quirografrio, mas, sobretudo, na espe—' 

rança do soerguimonto da suplicante. Tinha ela a certeza quasi 

absoluta do que dentro de pouco tempo as suas atividades seriam 

reiniciadas pondo fim a um período de inquietaço de seus ad—' 

ministradores, de seus credores e de seu prSprio quadro de fun 

cionarios. 

Fatores supervenientes, no entanto, vieram em-

panar aquela euforia ate ento alimentada pelos responsaveis 

pela administraço da suplicante. 

flm do aumento inesperado de seu passivo em 

decorrencia da [rlaxidesvalorizaçao da moeda nacional que fez cres 

cer extraordinariamente os emprestimos am moeda estrangeira, as 

Caixas Econmicas Federal e Estadual no se dispuzeram a promo-

ver um acerto com a suplicante de maneira a atender ambas as 

partes e mais os interesses dos condminos que adquiriram e pa-

garam unidades habitacionais construi das pela requerente e p o rl 

elas financiadas. 

Pelo contrario, aqueles orgaos f inanciadoes, a 

limentados pela agiotagem que domina as instituiçEes financeiras  

nacionais nos dide hoje, vem procurando da maneira mais cruel 

possivel, absorer o patrimnio total da suplicante com graves 

prejuizos para outro credores nEo garantidos por hipoteca. 

ílias, a cobrança excessiva do encargos sobre 

emprestirnos,tem levado nEo so as entidades privadas a falncia 

como tambem colocado os prSprios orgEos pSblicos em ditculda—' 

des quasi insuperaveis. Haja visto a situa Z 	 te' 

aos seus credores, ia se faia ate em morato 

lidade de a naçEo Brasileira saldar os seus øoso 
Tekfon 	3-'• 

tempos certos. 

foWcp 

1 	 inc  
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Como se v, no so os credores particu1arpro-

priamente ditos que porn fim a existencia da suplicante. Os credo 

res que a conduzem a faincia so exatamente aqueles que deveriam 

assentar-se com ela numa so mesa e estudarem em conjunto as solu 

çes para todas as partes. 

Infelizmente, isto no ocorre. A Qanancia dos Or-

gos pSblicos 6 de tal monta, que a imprensa nacional registra 

diariamente o volume de pedidos de falencias posto em juizo quasi 

todos embasados nos mesmos argumentos:excessos de encargos so-Y 

dais e excesso de juros cobrados pelas instituiçEes financeiras. 

No ha nenhum negScio honesto no Brasil capaz de' 

gerar recursos suficientes 	cobertura de tamanhos absurdos. 

Por estas razes, a suplicante no tem maiscom 

lutar pela sua sobrevivencia. O que ele, fez por esta Capital e 

por este Brasil afora e uma prova inconteste de que trabalhar com 
idealismo e o maior erro que uma firma pode cometer num pais como 

o nosso, onde o trabalho e totalmente desassistido. 

Depois de fazer anexar ao pedido os documentos e-

xigidos pelo art. 80  do Decreto-Lei n97.661 de 21.06.45, pede que 

apSs cumpridas as formalidades legais, seja declarada a sua auto' 

falncia. 

juntou com o pedido os documentos de fls. 706 a 

717 9  dos autos. 

Em seouida foi dado cumprimento ao dispsto no ar 

tigo 89'  do Decreto_Lei nP7.661 de 21.06.45. 

E o re.latrio P. passo a deciso: 

DispEe o artigo 89 do Decreto-Lei n07.661 de 21 

de junho de 1945, que: 

"0 comerciante que, sem relevante razo de direito, 

nao pagar no vencimento obrigaçd lfquida, deve, 

dentro de trinta dias, requerer ao juiz a declara 

çao da falencia, expondo as causas desta e o ' 

estado dos seus negScios e juntando ao requerimen 

to... 

O pedido encontra-se instruido com os documentos 

exigidos pelo citado artigo 89 do Decreto-Lei nP7.661/45, em seus 

incisos e pargrafos, tendo a suplicante feito a entrega dos seus' 

livros obrigatSrios e contabeis. 

Rnte o expsto, declaro aberta hoje, ,i3 hdS -

a falencia da firma PRÜ\IRLLE - INC0RPOP/DOR LI]ITD NOIL  

da nesta Capital a Rua 4 nP515 salas 1318/1319 - Cen 

o seu trmo legal a partir do dia 23 do ms de març 

troagindo a sessenta dias anLeriores a data do pedid 
fotocdpiaC 

- 	 tíc, do 	 mr 



Nomeio síndico a f'irma crrJora es Hr',] r'r;idj 

rI'\N[U PUL M/RM GL)RN1R, que dever 

e 	 ei ZO prestar o compromisso legal. 

Marco o prazo de vinte dias para 	r: 7 	ï 

as rlec1araçes o documentes jLJSt if i C, f'e 

e 	i L os 

Determino ao 5Enhor [sei iveo, [3 (051 

rijn!rOt() um artigos 15 e 16 do Decreto—t ei n 11 7.661 	e 

Publique-se, registre-se o i ntiuin-: '. 

Goinia, 24. de março de 19E33. 

Dr • Matias Cw 	linq ton detI.1'eir a ílenryy 

juiz da Vara de Fa1nc.ias, LonenríIata 	e 

do Civel 

klVUN  

)_ 	c/ 

7TflLI(NATO DK NOrAB 

Ar Far*& r1a 66 C pias 

Bel Iho cwnmro dc C. 
Tecfwi* 23-37 

Csrti&o e doi f 

fotoc6pia 	 e st 

tica âo 	c 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIÃO 

CERTIDÃO 

Certifico que a presente petição foi protoco- 

lizada, em 	/_QT / 	, sob o n 2  

contendo 

Oç. ( 	lauda(s) 

procuração(ões) 

O ( 	 outros documentos. 

OBSERVAÇOES: 

Goiânia-GO, 	/ 	19 

t!,neta(i MtZCflOÁIO t IeLLVf  lL )LUU e ouzi 
assisteite Chefe do Set de ecebim.,,lo de 

Petições (Prtoçoo 

1 

1 	
T,R.T. 1.30.062 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

.ua T-51, esq. cl Av. T-01, Setor Bueno - Goinia/GO. 

NOT. INT. N°: 1033/95 	 Em,29 de março de 1995 

PROCESSO N° 2228/80 

RECTE.:JOAQUIM CARLOS DA FONSECA 

RECDO.: PROVALLE INCORPORADORA LTDA 

Pela presente. fica V.Sa notificado para o(s) fim(ns) previstots no(s) item(ns)1 3 abaixo: 

01 Comparecer à audiência designada para o dia - de 	de - as - horas. 

02 Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

02 Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 Tomar ciéncía do despacho constante da côpa anexa. 

06 Contra-arrazoar recurso do(a)  

07 impugnar embargos á execução. 

oa Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N° 

09 Recolher asos 
	 no valor de R 

10 Prestar. como Perito, o compromisso legal. em - 	 dias. 

11 Prestar. como Assistente, o compromisso legal. em 	 ) dias. 

12 Comparecer a audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa  podera apresentar sua defesa art. 
46 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (art. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V.Sa estar 

presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar 
preposto, na forma prevista no parágrafo 1 0  do artigo 843 consolidado. O não comparecimento de V.Sil  
importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 

4 3 Defiro o requerido, no prazo ae cinco dias. 

not. 2033195 

DR. NICANOR SENA PASSOS 

Am End.: RUA 04, N. 515, SL. 1102, ED. PARTHENON CENTER, 

Nesta. 	 JSEED 

	

CERTFC2. 	o esrte epec".e 
encamir:rado ao dstnatáao, va 

pasta: 

Vaidemir 4jres da Crrzz 
'djunto da Oireora d Secretari 

1°. Jcj - oiânici - GO 



Exmo. Sr. Juiz Presidente da ia  Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia-
Goiás 

J.CLS. 

Goiânia, 11.mai.95 

Reclamatória n° 2.228/80 
Reclamante: JOAQUIM CARLOS DA FONSECA 
Reélamada:PROVALLE-1JNCORPORADORA LTDA. 

MASSA 	FALIDA DE PROVALLE- 
INCORPORADORA LTDA. por sua síndica a firma POLMARGO-POL[DORA 
DE MÁRMORES GOIANA LTDA. por seu advogado que a presente assina, vem 
a digna presença de V. Excia. nos autos acima mencionados expor e requerer o 
seguinte: 

Em 22.10.80 Joaquim Carlos da Fonseca ajuizou 
reclamo trabalhista em desfavor da requerente postulando, entre outras parcelas, 
indenização referente à verba fundiária correspondente aos períodos trabalhados, 
conforme planilha abaixo. 

NOME DO EMPREGADO 	 PERIODO RECLAMADO 
DEFGTS__ 

JOAQUE\4 CARLOS DA FONSECA 	 26.01.79 A 24.04.80 

Foi homologado por este Juízo em audiência 
acordo realizado entre as partes (fis. 07), o qual foi integralmente cumprido pela 
reclamada mediante o pagamento do valor acordado (fis. 10). 

Posteriormente, determinou-se o arquivamento do 



ii 
processo, nos termos do provimento da Corregedoria Regional do Trabalho da 
época (fis. 12). 

Destarte, no que tange ao crédito referente ao 
FGTS, o reclamante deu plena quitação em favor da reclamada no que toca aos 
depósitos que deveriam ter sido efetuados em sua conta, tendo este Juízo 
homologado, como de lei, as indenizações transacionadas. 

Como se vê, tendo a reclamada pago diretamente 
ao reclamante os valores correspondentes à as parcelas do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, através de transação homologada judicialmente, subrogou-se nos 
aludidos créditos. 

E bem de ver que o processo falimentar da 
requerente, em curso na Vara de Falências e Concordatas desta Comarca, acha-se 
na fase de liquidação e pagamento, sendo que a mesma terá que efetuar o 
pagamento de débitos levantados pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
e entre estes encontram-se o referido crédito subrogado. 

Em virtude da subrogação focalizada é a presente 
para requerer se digne V.Excia. expedir alvará judicial autorizando a Massa Falida 
de Provalle-Incorporadora Ltda. através de seu síndico a firma POLMARGO - 

POLIDORA DE MARMORES GOIANA LTDA. a proceder o levantamento dos 
depósitos que vierem a ser efetuados na conta do reclamante acima mencionado 
com referência aos períodos assinalados, os quais, repita-se, já foram devidamente 
quitados e homologados por este Juízo. 

N. Termos 
P. Deferimento 

,24 de Abril de 1995 

"~04"  A 
AB/GO 10.900 
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P. J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

	

c O 	C L U S O 

Nu 	da. (;P c:us ÇS pr:•t 	autos ao 

Snr. 	
SIDENTE 2 

Diretor de Secretaria 
u 1'  

ValdeTniJ Aires da Crrzz 
djufltO da DetOra de SeCretUT 

0 JCJ - Goiôfl - GO 

Vistos, etc. 

Indefere-se a expedição de Alvará 

Judicial para levantamento do FGTS, face aos 

termos da Lei n. 8.036/90, regulamentada pelo 

Decreto n. 99.684/90. Alrn do mais, esta Justi-

ça Especializada 	absolutamente incompetente 

para apreciar a matéria. 

Intime-se a executada. 

Goiânia, 12.mai.95 

Id 

J.C.J. - 1.30.046 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA... 
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CERTIDÃO 
CEHTFCO quo 

f1 

VDiretor de Secretario 

Pedro Valente Ltí 	IfL  

Adjunto de Diretor de Sect 
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